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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/2025 

 

(DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DO ART. 130-A 
NA RESOLUÇÃO Nº 5, DE 8 DE AGOSTO DE 
2019 – REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1º  A Resolução nº 5, de 8 de agosto de 2019 passa a vigorar acrescida do art. 130-A 
com a seguinte redação: 

“Art. 130-A. As proposições de autoria de vereador licenciado, por qualquer motivo, terão 
seus prazos de tramitação suspensos enquanto perdurar a licença do proponente.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de abril de 2025. 

 

OSMAIR FERRARI                
Vereador          
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JUSTIFICATIVA 
 

Com base no inciso II do art. 155 da Resolução nº 5, de 8 de agosto de 2019, este vereador 

propõe a presente alteração, buscando disciplinar expressamente em nosso Regimento Interno 

que as proposições de autoria de vereador licenciado, por qualquer motivo, terão seus prazos de 

tramitação suspensos enquanto perdurar a licença do proponente. 

 

O presente Projeto de Resolução nº 5/2025 busca ainda, estabelecer uma disciplina clara e 

justa em nosso Regimento Interno, assim como evitar que matérias provocadas por vereadores 

licenciados quando em exercício, sejam analisadas, discutidas e votadas sem a presença do 

proponente. 

 

Tal medida evitará discussões e debates que possam ocorrer na ausência do autor, o que 

muitas vezes compromete a efetividade e a continuidade do processo legislativo.  

 

Assim, busca-se promover maior organização, agilidade e responsabilidade na tramitação 

das proposições, assegurando que as discussões e decisões sejam feitas com a presença e o 

envolvimento direto do autor. 

 

Em tempo, é válido ressaltar que é de interesse da população de que o proponente esteja 

presente para atender aos interesses da população que confiou em seu trabalho, assim como para 

defender, debater e ouvir as sugestões dos demais nobres vereadores que compõem esta 

Edilidade acerca de suas propostas legislativas. 

 

Ademais, permitir a suspensão dos prazos de tramitação e não simplesmente determinar a 

sua retirada e arquivamento, contribuirá para que todo o trabalho já realizado durante o processo 

legislativo não seja perdido.  

 

Diante do exposto, por serem evidentes as razões que amparam esta proposta e o relevante 

interesse público, solicito aos nobres edis desta Casa de Leis a aprovação desta proposta 

legislativa, que certamente contribuirá para um serviço legislativo mais participativo e 

responsável.   

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de abril de 2025. 

 

OSMAIR FERRARI                
Vereador         
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